
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO 

GABINETE DO PREFEITO 

Lei Municipal n° 756/2017 
Rochedo/MS, 24 de abril de 2017. 

"Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a conceder um aumento 
salarial de 7% sobre os salários dos 
servidores públicos municipais de 
Rochedo/MS e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga, na 
conformidade com o disposto no Inciso VI, do artigo 66, da Lei Orgânica do 
Município de Rochedo, a seguinte L E I: 

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder um aumento salarial de 7% (sete por cento) aos servidores públicos do 
Município de Rochedo/MS, calculados sobre os salários bases correspondentes 
aqueles do mês de dezembro de 2.016, a partir de primeiro dia de janeiro de 
2.017. 

Parágrafo Único. O percentual de reajuste previsto no caput 
deste artigo não se aplica aos valores pagos em decorrência de contratos 
temporários, aos subsídios e aos vencimentos dos cargos em comissão do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 2°. A efetivação da concessão da revisão geral anual na 
conformidade da autorização contida na presente Lei se dará por ato próprio e 
privativo expedido por cada Poder. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vi.9r, e a data de sua publicação. 

Francisco de Paul 
Peiro Júnior 

1  Prefeito l4  hicipal 

Rua Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo-MS, fone: (67) 3289-1122 

UM NOVO TEMPO COMEÇOU! 


	Page 1

